
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Thiago Lucena 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 
AUTOR: Vereador Thiago Lucena 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº          070 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
 

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania  

Unidade Orçamentária 72303 - Fundo Municipal do Idoso 
Classificação Funcional/programática 28.845.5558.627054 
Natureza da Despesa 33.50.43 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor Acrescido (R$) 60.000,00 
Meta /Unidade de Medida 01/CONVÊNIO. Custeio para garantir a continuidade 

dos serviços prestados e a compra de insumos que se 
fazem necessário, para a instituição privada de caráter 
assistencial, sem finalidade lucrativa, a Casa da Divina 
Misericórdia 

 
CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 
Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 
Natureza da Despesa 9.9.99.99 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) da cota-parte do parlamentar 
(1.576.515,74) 60.000,00 
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Recursos no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados para garantir a continuidade dos 
serviços prestados com as despesas de custeio, para a instituição privada de caráter assistencial, sem 
finalidade lucrativa, a Casa da Divina Misericórdia, inscrita no CNPJ com o nº 03.303.706/0001-10, 
Instituição de longa permanência para idosos – ILPI, contribuindo para a continuidade deste 
importante trabalho que é prestado a Cidade de Joao Pessoa.  
 
A Instituição acolhe 36 idosas a partir dos 60 anos de idade, vulneráveis, com ou sem vínculos 
familiares, além de contribuir para promoção e defesa dos seus direitos, no que compreende o 
estatuto do idoso, a fim de proporcionar-lhes melhor condição de vida, por meio do afeto, respeito, 
moradia, alimentação e assistência social. 
 
Por todo trabalho realizado pela Casa da Divina Misericórdia, que há 24 anos realiza esse trabalho 
de acolhida e cuidado da pessoa idosa, que destinamos a quantia acima descrita, a fim de auxiliar na 
continuidade dessa atividade primordial a sociedade pessoense. 
 
 
 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

THIAGO LUCENA 
Vereador - DC 


